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Seção I 
Gabinete do Prefeito 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.545, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

Atribui denominação à via pública que especifica. 
 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1° Fica denominada Rua JOÃO CABAÑAS a via  pública caracterizada como Via de Circulação 01, do Condomínio Residencial José 
Perez, aprovado pelo Decreto nº 7.241, de 14 de novembro de 2017. 
 

Art. 2º O ponto inicial da via denominada no art. 1º, para efeito de numeração, é a Avenida Lauro Fraschetti, do mesmo Condomínio. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 22 de julho de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.546, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
   

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, no Instituto de Previdência do Município de Jahu-IPMJ, autorizada 
pela Lei nº 5.229, de 18 de dezembro de 2018. 

 
O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 2.800.000,00 (dois milhões e 
oitocentos mil reais), com fundamento na autorização da Lei nº 5.229, de 18 de dezembro de 2018, conforme especificação a seguir: 

 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.23.01 3.3.90.39.00 04.122.0006 2008 01 246 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDÊNCIA 1.691.000,00 

02.13.03   3.3.90.39.00 10.302.0005 2332 01 1216 TERCEIRO SETOR 1.109.000,00 

      TOTAL 2.800.000,00 
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Art. 2º Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recursos provenientes de anulação de dotação orçamentária, nos termos do 
art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, totalizando o valor de R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais), conforme 
especificação a seguir: 

 

Município de Jahu  

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

04.01.01 3.1.90.01.00 09.272.0007 2040 01 01 PAGAMENTO DE BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS 490.000,00 

04.01.01 3.1.90.03.00 09.272.0007 2040 01 02 PAGAMENTO DE BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS 610.000,00 

04.01.01 3.3.90.39.00 09.272.0007 2040 01 06 PAGAMENTO DE BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS 1.700.000,00 

      TOTAL 2.800.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                              

     
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 22 de julho de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.547, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.229, de 18 de dezembro de 2018. 
 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente os créditos adicionais suplementares no total de R$ 1.377.705,00 (um milhão, trezentos e 
setenta e sete mil, setecentos e cinco reais), com fundamento na autorização da Lei nº 5.229, de 18 de dezembro de 2018, conforme especificação a 
seguir: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 
LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.28.01 4.4.90.52.00 04.122.0006 1033 01 1401 CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE PROPRIO 14.505,00 

02.23.01 3.3.90.39.00 04.122.0006 2008 01 0246 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDENCIA 87.000,00 

02.13.01 3.3.90.39.00 10.302.0005 2344 05 1833 TERCEIRO SETOR 1.250.000,00 

02.08.03 3.3.90.30.00 12.306.0002 2017 01 0072 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR  16.000,00 

02.08.10 3.3.90.30.00 12.306.0002 2017 01 1685 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR  10.200,00 

      TOTAL 1.377.705,00 

 
Art. 2º Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recursos provenientes de: 
I - anulação de dotação orçamentária, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e art. 7º, inciso IV, da Lei 

Orçamentária, totalizando o valor de R$ 127.705,00 (cento e vinte e sete mil, setecentos e cinco reais), conforme especificação a seguir:  
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Município de Jahu  

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

02.30.01 3.3.90.30.00 20.121.0001 2008 01 1071 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDENCIA 27.705,00 

02.08.01 3.3.90.39.00 12.361.0002 2008 01 0068 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDENCIA 26.200,00 

02.17.01 3.3.90.39.00 18.541.0003 2008 01 0228 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDENCIA 30.000,00 

02.28.01 3.3.90.39.00 04.122.0006 2008 01 0477 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDENCIA 13.800,00 

02.29.01 3.3.90.39.00 23.121.0001 2008 01 1061 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDENCIA 30.000,00 

      TOTAL 127.705,00 

 

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 1.250.000,00 (um milhão, duzentos e cinquenta mil reais), nos termos do art. 7º, inciso I da Lei 
Orçamentária, conforme especificação a seguir: 
 

DESCRIÇÃO EXCESSO 

EMENDA PARLAMENTAR Nº 50210004 – C/C 624.028-5 850.000,00 

EMENDA PARLAMENTAR Nº 81785125 – C/C 624.028-5 400.000,00 

TOTAL 1.250.000,00 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                              
     
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 22 de julho de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.548, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

Atribui denominação à via pública que especifica. 
 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica denominada Rua NAIR BENEDITA DA CONCEIÇÃO PADRENOSSO, a via pública caracterizada como Via de Circulação 03 no 
“Condomínio Residencial Pedro Ferreira de Almeida”, aprovado pelo Decreto nº 7.242, de 14 de novembro de 2017. 
 

Art. 2º  O ponto inicial da via denominada no art. 1º, para efeito de numeração, é o Sistema de Lazer 3 do Residencial Villagio Di Roma, 
defronte com a Rua João Batista Buoro. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 22 de julho de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.549, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

Atribui denominação à via pública que especifica. 
 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º As Avenidas 2, dos Condomínios Residenciais Pedro Ferreira de Almeida e José Perez, aprovados respectivamente pelos Decretos 
nºs 7.242, de 14 de novembro de 2017, e 7.241, de 14 de novembro de 2017, por se tratarem de prolongamento da Avenida LAURO FRASCHETTI, 
manterão esta mesma denominação. 
 

Art. 2º  O ponto inicial das vias denominadas no art. 1º, para efeito de numeração, é a mesma da Avenida Lauro Fraschetti. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 22 de julho de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.550, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

Atribui denominação à via pública que especifica. 
 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1° Fica denominada Rua JOSÉ THOMAZ NABUCO DE ARAÚJO FILHO, a via pública caracterizada como Via de Circulação 01, do 
Condomínio Residencial Dr. Gilberto Griso, aprovado pelo Decreto  nº 7.243, de 14 de novembro de 2017. 
 

Art. 2º  O ponto inicial da via denominada no art. 1º, para efeito de numeração é a Via de Circulação 04, do mesmo Condomínio. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 22 de julho de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.551, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

Atribui denominação à via pública que especifica. 
 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
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D E C R E T A: 

 
Art. 1° Fica denominada Rua JOÃO BAPTISTA PRIMO, a via pública caracterizada como Via de Circulação 04 no “Condomínio Residencial 

Pedro Ferreira de Almeida”, aprovado pelo Decreto nº 7.242, de 14 de novembro de 2017. 
 

Art. 2º  O ponto inicial da via denominada no art. 1º, para efeito de numeração, é a Via de Circulação 03 do mesmo Condomínio. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 22 de julho de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.552, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

Atribui denominação à via pública que especifica. 
 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1° Fica denominada Rua JOSÉ PEREIRA a via pública caracterizada como  Via de Circulação 04, do Condomínio Residencial Dr. 
Gilberto Griso, aprovado pelo Decreto  nº 7.243, de 14 de novembro de 2017. 
 

Art. 2º  O ponto inicial da via denominada no art. 1º, para efeito de numeração é a Via de Circulação 01, do mesmo Condomínio. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 22 de julho de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.553, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

Atribui denominação à via pública que especifica. 
 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1° Fica denominada Rua LUCIANO DE PAULA BOZA, a via pública caracterizada como  Via de Circulação 02, do Condomínio 
Residencial Dr. Gilberto Griso, aprovado pelo Decreto nº 7.243, de 14 de novembro de 2017. 
 

Art. 2º  O ponto inicial da via denominada no art. 1º, para efeito de numeração, é a Via de Circulação 04, do mesmo Condomínio. 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 22 de julho de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.554, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

Atribui denominação à via pública que especifica. 
 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1° Fica denominada Rua MARIA VIRGINIA MURARI, a via pública caracterizada como Via de Circulação 03, do Condomínio Residencial 
Dr. Gilberto Griso, aprovado pelo Decreto nº 7.243, de 14 de novembro de 2017. 
 

Art. 2º  O ponto inicial da via denominada no art. 1º, para efeito de numeração, é a Via de Circulação 04, do mesmo Condomínio. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 22 de julho de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

EXTRATO DE PORTARIAS 
 

Nº 3.087, de 22/07/2019 – Concede 24 meses de Licença Sem 
Vencimentos a Manoela Gonçalves, referente ao cargo de Professor de 
Educação Básica I, a partir de 01/07/2019. 
 
Nº 3.088, de 22/07/2019 – Concede 180 dias de Licença Gestante a 
Flávia Cristina da Silva Soares, a partir de 10/07/2019. 
 
Nº 3.089, de 22/07/2019 – Concede Licença, para o dia 10/07/2019, a 
Renata Fernanda Cassaro Madrona, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 3.090, de 22/07/2019 – Concede Licença, para o período da manhã 
do dia 11/07/2019, a Elisangela da Silva Oliveira, de acordo com o art. 74 
da LC 265/2005. 
 
Nº 3.091, de 22/07/2019 – Concede Licença, para o período da manhã 
do dia 11/07/2019, a Rosemeire Rodrigues, de acordo com o art. 74 da 
LC 265/2005. 
 
Nº 3.092, de 22/07/2019 – Concede Licença, para o dia 11/07/2019, a 
Adriane Lais Zuliani, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

Nº 3.093, de 22/07/2019 – Concede Licença, para o dia 11/07/2019, a 
Ana Keila Goes Caseiro, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 3.094, de 22/07/2019 – Concede Licença, para o dia 11/07/2019, a 
Barbara Cezario Dias Totino, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 3.095, de 22/07/2019 – Concede Licença, para o dia 11/07/2019, a 
Elisabete Teresinha de Brito, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 3.096, de 22/07/2019 – Concede Licença, para o dia 11/07/2019, a 
Juliana Ferin Constante, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 3.097, de 22/07/2019 – Concede Licença, para o dia 11/07/2019, a 
Marcia Regina Ficcio Teixeira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 3.098, de 22/07/2019 – Concede Licença, para os dias 11 e 
12/07/2019, a Patricia Fernanda Pultrini Albuquerque, de acordo com o 
art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 3.099, de 22/07/2019 – Concede Licença, para o período da manhã 
do dia 12/07/2019, a Juciene Barbosa de Castro, de acordo com o art. 74 
da LC 265/2005. 
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Nº 3.100, de 22/07/2019 – Concede Licença, para o dia 12/07/2019, a 
Michele Carolina Morais Deonizio, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 3.101, de 22/07/2019 – Concede Licença, para o dia 12/07/2019, a 
Ulisses Schiavi de Melo, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 3.102, de 22/07/2019 – Concede Licença, para o dia 15/07/2019, a 
Carla Talita Bonfante Di Giacomo, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 3.103, de 22/07/2019 – Concede Licença, para os dias 15 e 
16/07/2019, a Tatiana de Rita Anesio, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 3.104, de 22/07/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Rodolfo 
Daniel Ferreira, referente ao período de 24/06/2014 a 23/06/2019. 
 
Nº 3.105, de 22/07/2019 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio 
a Aparecido Ismar Desiderio, a partir de 24/06/2019. 
 
Nº 3.106, de 22/07/2019 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio 
a Danielle Calderan Silvestre, a partir de 10/07/2019. 
 
Nº 3.107, de 22/07/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Heliese José da Silva, a partir de 15/07/2019. 
 
Nº 3.108, de 22/07/2019 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio 
a Elisangela da Silva Oliveira, a partir de 16/07/2019. 
 
Nº 3.109, de 22/07/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Carla Peixoto, a partir de 16/07/2019. 
 
Nº 3.110, de 22/07/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Celia Beatriz Baldi, a partir de 16/07/2019. 
 
Nº 3.111, de 22/07/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Edilaine de Fátima Ditiglio Cá, a partir de 16/07/2019. 
 
Nº 3.112, de 22/07/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a João Geraldo Vono, a partir de 16/07/2019. 
 
Nº 3.113, de 22/07/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Thais Poyo Moscardo, a partir de 16/07/2019. 
 
Nº 3.114, de 22/07/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Tadeusa Flores Silveira de Almeida, a partir de 16/07/2019. 
 
Nº 3.115, de 22/07/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Nelci Aparecida de Fabio Cunha, a partir de 16/07/2019. 
 
Nº 3.116, de 22/07/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a João Paulo Giacomino, a partir de 16/07/2019. 
 
Nº 3.117, de 22/07/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Ellen Georgia Ghermandi de Oliveira, a partir de 17/07/2019. 
 
Nº 3.118, de 22/07/2019 – Autoriza o gozo de 45 dias de Licença-Prêmio 
a Claudete Pereira, a partir de 17/07/2019. 

Nº 3.119, de 22/07/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Eduardo José Rodrigues, a partir de 17/07/2019. 
 
Nº 3.120, de 22/07/2019 – Concede licença para participação na 63ª 
edição dos Jogos Regionais, no Município de Botucatu a Ana Keila 
Togni, no período de 18 a 24/07/2019. 
 
Nº 3.121, de 22/07/2019 – Designa Osmar da Silva, Agente 
Administrativo I, para substituir Osmar Augusto Corrêa Junior, 
Supervisor, no período de 06/08/2019 a 09/09/2019. 
 
Nº 3.122, de 22/07/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4694-PG/2018. 
 
Nº 3.123, de 22/07/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1941-PG/2019. 
 
Nº 3.124, de 22/07/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2067-PG/2019. 
 
Nº 3.125, de 22/07/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2068-PG/2019. 
 
Nº 3.126, de 22/07/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2070-PG/2019. 
 
Nº 3.127, de 22/07/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2201-PG/2019. 
 
Nº 3.128, de 22/07/2019 – Reconduz a Comissão Permanente de 
Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 
irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 1077-
PG/2019. 
 
Nº 3.129, de 22/07/2019 – Reconduz a Comissão Permanente de 
Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 
irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 1416-
PG/2019. 
 
N° 3.130, de 22/07/2019 – Determina a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar para a apuração de possíveis irregularidades 
praticadas pelo servidor público municipal de matrícula nº 009260, 
conforme consta dos autos do processo nº 2822-PG/2019. 
 
Nº 3.131, de 22/07/2019 – Exonera, em razão de seu falecimento, José 
Luiz de Godoy, a partir de 11/07/2019, do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Serviços Gerais I. 
 
Nº 3.132, de 22/07/2019 – Demite, em razão de sua aposentadoria por 
invalidez, Josefa Maria de Lima Nunes, a partir de 18/07/2019, do 
emprego público de Merendeira. 
 
Nº 3.133, de 23/07/2019 – Designa as Sras. Ana Maria Fracassi Ribeiro, 
Rosemeire Agostinho Maia Cocato e Natalia Romano Camilo para, sob a 
Presidência da primeira, constituírem uma Comissão Especial de 
Inquérito, para apurar eventual inadimplência contratual e, 
consequentemente, as sanções a serem impostas, conforme processo nº 
1864-PG/2017. 
 

 
 

Jahu, 24 de julho de 2019. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

SECRETARIA DE GOVERNO 
 

Concurso: Enfermeiro I. 
Edital nº.  001/2016 
Ofício: nº. 565/2019. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS 
 

 A Prefeitura do Município de Jahu CONVOCA o candidato habilitado no Concurso Público para a classe de Enfermeiro I a comparecer 
 em local e data abaixo relacionados, a fim de manifestar interesse pelas vagas oferecidas. Os candidatos deverão comparecer 10 (dez) 
 minutos antes do horário estabelecido neste Edital, munido de RG e CPF. Antes do início dos trabalhos a mesa diretora fornecerá 
 orientações aos candidatos sobre os procedimentos a serem observados. O não comparecimento implicará na DESISTÊNCIA do candidato. 
 

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO 
 

Data: 22/07/2019 
Local: Secretaria de Governo 
Endereço: Rua Paissandu, 444 Centro Jahu 
 

CANDIDATOS HABILITADOS 
 

Horário: 14h00 
Enfermeiro I 
45º Argemiro Francisco de Araujo Filho – RG: 24.610.060-6 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU 
Em, 03 de julho de 2019. 

 

CARLOS AUGUSTO MORETTO 
Secretário de Governo 

 

 
  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

SECRETARIA DE GOVERNO 
 

Concurso: Professor Auxiliar de Educação Básica II e Professor de Educação Básica I. 
Edital nº.  002/2019 e 002/2015. 
Ofício: nº. 647/2019. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS 
 

A Prefeitura do Município de Jahu CONVOCA os candidatos habilitados no Concurso Público para as classes de Professor Auxiliar de 
Educação Básica II e Professor de Educação Básica I, a comparecerem em local e data abaixo relacionados, a fim de manifestar interesse 
pelas vagas oferecidas. Os candidatos deverão comparecer 10 (dez) minutos antes do horário estabelecido neste Edital, munidos de RG e 
CPF. Antes do início dos trabalhos a mesa diretora fornecerá orientações aos candidatos sobre os procedimentos a serem observados. O 
não comparecimento implicará na DESISTÊNCIA do candidato. 

 

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO 
 

Data: 26/07/2019 
Local: Secretaria de Governo 
Endereço: Rua Paissandu, 444 Centro Jahu 
 

CANDIDATOS HABILITADOS 
 

Horário: 14h00 
Professor Auxiliar de Educação Básica II  
03º Katia Valerya dos Santos Souza – RG: 29.980.131-7 
 

Horário: 15h00 
Professor de Educação Básica I 
68º Ester Gonzaga dos Santos – RG: 46.251.752-4 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU 
Em, 25 de julho de 2019. 

 

CARLOS AUGUSTO MORETTO 
Secretário de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
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SECRETARIA DE HABITAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

SECRETARIA DE PROJETOS 
 
 

O município de Jahu comunica que ocorreu crédito efetivado ao Ente em 11/07/2019, na Agência/Conta 0315.006.0000025-8, o valor de R$ 

1.232.364,11 (Hum Milhão, Duzentos e Trinta e Dois Mil, Trezentos e Sessenta e Quatro Reais e Onze Centavos) e R$54.815,68 (cinquenta 

e quatro mil, oitocentos e quinze reais e sessenta e oito centavos), na conta vinculada ao Contrato de Repasse n° 

670974/2011/MCIDADES/CAIXA – Processo nº 0351023-84, vinculado ao Termo de Compromisso nº 0351023-84/2011/MCIDADES/CAIXA 

– Drenagem urbana Sustentável - PM Jaú, assinado em 31/08/2011, firmado com a Prefeitura Municipal de Jaú,  no âmbito do Programa 

DRE CT ER MA FL, sob a gestão do MCIDADES, que tem por objeto a 1ª Etapa – Parque de amortecimento reservatorio e canalizacao do 

Corrego dos Pires e 2ª Etapa – Reservatorio e canalização. 

 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JAÚ - CMAS 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 03/2019 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Federal nº 8.742 de 07/12/1993 – 
LOAS (Lei Orgânica de Assistência Social) alterada pela Lei nº 12.435, de 06/07/2011 e tendo em vista a Lei Nº 3.045 de 12/03/1996, alterada pela Lei 
nº 4.016 de 13/12/2005 em  reunião de 02/04/2019 e, considerando  sua função de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como 
os ganhos sociais e o desempenho dos serviços socioassistenciais ofertados (NOB-SUAS - artigo 121), em reunião ocorrida no dia 19 de julho de 
2019. 
 
Resolve:  
 
                            Artigo 1º - Aprovar  a Programação nº 352530020190002, nº 352530020190003, nº 352530020190004 e nº 352530020190005  
elaborada e inserida pela Prefeitura Municipal de  Jaú/SP no Sistema de Informação e Gestão de Transferências Voluntárias – SIGTV, disponibilizado 
pelo Ministério da Cidadania – Secretaria Nacional de Assistência Social – MDS/SNAS. A mencionada Programação visa a transferência voluntária de 
recursos na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistencial Social– SUAS, encontra-se em conformidade com a classificação 
do(s) recurso(s) previsto(s) e de acordo com a correspondente ação de  estruturação de sua rede de serviços socioassistenciais, como segue: 
 
 
 

PSE FNAS Programação nº 352530020190005 Investimento  

R$ 100.000,00 

PSE Vila São Vicente de Paulo Programação nº 352530020190004 Custeio 

R$ 100.000,00 

PSE Associação e Movimento de 
Assistência ao Individuo 
Deficiente  - AMAI 

Programação nº 352530020190003 Custeio 

R$ 50.000,00 

PSE Abrigo São Lourenço Programação nº 352530020190002 Custeio 

R$ 100.000,00 
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Parágrafo Único: Os itens destinados para as OSCs, serão efetivados para os destinatários desde que as mesmas estejam com as 
inscrições em vigência neste conselho e aptas a receber transferências de recursos financeiros. 
 
 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.  
 
 
 

Jau, 19 de  Julho  de 2019 
 
. 
 

CATIUCHE DA SILVA CAMPOS 
Presidente  do C.M.A.S. 

Jaú/SP 
 

 

 
 

 
 
 

 
 

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução No. 303/2007) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU comunica a todos os interessados, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 – Contratação de 

Instituição Financeira para: Lote 1: Serviços de pagamento das remunerações, salários e similares dos servidores e agentes políticos da Câmara 
Municipal de Jahu, mediante crédito a ser efetuado em conta salário ou assemelhadas; Lote 2: Contratação de Instituição financeira para prestação de 
serviços de controle das disponibilidades de caixa (conta-movimento/conta-corrente) da Câmara Municipal de Jahu (o banco deverá obrigatoriamente 
ser público, em conformidade com o § 3º do artigo 164, da Constituição Federal do Brasil). 
 

O Credenciamento terá início às 9h00 do dia 20 de agosto de 2019, no Salão Plenário da Câmara Municipal de Jahu, situado à Praça Barão 
do Rio Branco, s/n, Centro, Jahu/SP. Imediatamente após o término do credenciamento, terá início a Sessão Pública do presente PREGÃO, que terá 
regime de contratação pela MAIOR OFERTA POR LOTE, fixo e irreajustável, ressalvadas as hipóteses constantes no art. 58 da Lei Federal No. 
8666/93. 
 

O Edital completo poderá ser obtido, a partir do dia 02 de agosto de 2019, na página da Câmara Municipal de Jahu 
(www.camarajau.sp.gov.br), no campo “LICITAÇÕES”, ano 2019, e na Secretaria da Câmara Municipal de Jahu, situado à Praça Barão do Rio Branco, 
s/n, Centro, Jahu/SP. 
 

Consultas e informações suplementares poderão ser feitas somente através do email: camarajau@camarajau.sp.gov.br . 
 

 

Jahu, 23 de julho de 2019. 

JOSÉ CARLOS BORGO 

Presidente 

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução No. 303/2007) 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

Expediente 
 
 
 

 

Imprensa Oficial do Município de Jahu - Estado de São Paulo 

Redação: Rua Paissandu nº 444 - Centro - Jahu – SP 

Criado pela Lei Municipal nº 2194 de 22/04/1983. 

Regulamentado pelo Decreto nº 2388 de 06/06/1983 

Editado e composto sob responsabilidade da Secretaria de Comunicação 

Jornalista Responsável: Carlos Alberto Cassolo - MTB 53.862 

Diagramação: Departamento de Comunicação 

Tiragem: 50 exemplares – Semanário 

 

Observação: Os documentos enviados pela Câmara Municipal de Jahu, Secretarias Municipais e Saemja são de inteira 

responsabilidade das mesmas, incluindo correção e disponibilização para impressão em tempo hábil. 
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